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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_______
LEI Nº_______de____de_________de 2024.
Altera a Lei Municipal n.º 5.577, de 26 de maio de 2015


Art. 1º
Altera a redação do parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal n.º 5.577, de 26 de maio de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º [...] 


Parágrafo único. A área de terras a ser recebida por doação pelo Município de Osório, possui um total de 53.319,30 m², medindo de frente 24,30 m confrontando ao Sudeste com a faixa de domínio da Estrada Municipal José Oliveira Ouriques; Lado Direito composto por quatro segmentos de reta, o primeiro medindo 1.826,76 m, confrontando ao Sudoeste com terras de Luis Gustavo Guerreiro da Silva e esposa, o segundo medindo 21,58 m, confrontando ao Sul com terras de Luis Gustavo Guerreiro da Silva e esposa, o terceiro medindo 265,58 m, confrontando ao Sudeste com terras de Luis Gustavo Guerreiro da Silva e esposa; o quarto e o último segmento medindo, 24,01 m confrontando ao Sudoeste com terras de Transporte e Serviço Irmãos S & M Ltda; Lado Esquerdo medindo 1.873,12 m confrontando ao Nordeste com terras de Clovis Dutra Machado; Fundos medindo 305,26 m confrontando com terras de Santa Catharina Empreendimentos Imobiliária Ltda.”


Art. 2º
Altera a redação do caput do art. 2º da Lei Municipal n.º 5.577, de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por doação não onerosa, parte de uma área de terras constante na Matrícula junto ao Registro de Imóveis de Osório nº 107.113, de propriedade da empresa Santa Catharina Empreendimentos Imobiliários LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 90.010.158/0001-35, neste ato representada por seus sócios Roberto Santa Catharina Haesbaert, brasileiro, administrador de empresas, Carteira de Identidade nº 2004913154 e inscrito no CPF sob o nº 011.308.380-72 e Daniel Santa Catharina, brasileiro, advogado, Carteira de Identidade nº 5000873587 e inscrito no CPF sob o nº 199.752.790-15, residentes e domiciliados em Porto Alegre-RS. 


[...]


Art. 3º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em___de_____de 2024.
Prefeito
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo Municipal tem a finalidade de alterar a Lei Municipal n.º 5.577, de 26 de maio de 2015. 


A alteração proposta é objeto dos processos administrativos nº 107926/2024 e 126567/2024 com requerimento por parte de Luis Gustavo  Guerreiro da Silva inscrito no CPF nº 320.548.900-49 e esposa Roseclea Fernandes da Silva inscrita no CPF nº 911.288.030-20.


Justificam os proprietários registrais que a doação através da Lei Municipal nº 5.577, de 2015, se deu em razão de que a finalidade da mesma seria para o prolongamento da Rua Santos Dumont, não trazendo o texto legal, prazos de execução ou condições, nem para o Município nem para os proprietários registrais do imóvel. Sendo a solicitação dos requerentes pela substituição da área doada por outra que atenderá a mesma finalidade, qual seja o prolongamento da via.


A proposta teve análises técnicas jurídica e de engenharia, constantes no processo administrativo nº 107.926/2024, encaminhado ao Prefeito Municipal com os devidos pareceres técnicos, para deliberação, o qual entende por viável a alteração do traçado conforme proposto.


Com relação à alteração do caput do art. 2º, trata-se apenas de correção de erro de digitação do número do CNPJ da empresa Santa Catharina Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme segue em anexo ao processo administrativo 107.926/2024 Comprovante de Inscrição Estadual.


Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 25 de novembro de 2024.
Roger Caputi Araujo,
Prefeito Municipal.

